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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N° 7.453 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Araxá, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica autorizado a abertura de crédito especial no valor de R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais), e a utilização destes na transferência de recursos através de convênios com polícia militar e corpo de bombeiro.

Art. 2° Ficam criadas as seguintes dotações orçamentárias:

20203 - Manutenção de convênio com Policia Militar

02.19.01,06.181.0230.20203.3.3.30.41.00
Contribuições 
R$ 36.000,00

Fonte de Recurso – 200 Recursos Ordinários

20204 - Manutenção de convênio com Corpo de Bombeiro

02.19.01,06.181.0230.20204.3.3.30.41.00
Contribuições 
R$ 160.000,00

Fonte de Recurso – 200 Recursos Ordinários

Total 






     
R$ 196.000,00

Art. 3°. Para fazer face às despesas acima, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar o Superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior, na fonte de recurso 100 – recursos ordinários.
Total 







  R$ 196.000,00

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer inclusão no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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